
 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA – 16ª REGIÃO – MATO GROSSO (CRQ-XVI) 

 CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  
PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL SUPERIOR 

 
GABARITO OFICIAL DEFINITIVO 

APLICAÇÃO 12/04/2026 
 

 

100 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 

01: C 02: B 03: C 04: E 05: B 06: A 07: A 08: E 09: D 10: D 

11: E 12: D 13: B 14: A 15: E 16: C 17: B 18: D 19: E 20: A 

21: C 22: A 23: E 24: D 25: B 26: E 27: E 28: D 29: A 30: B 

31: A 32: C 33: A 34: E 35: C 36: B 37: D 38: C 39: B 40: D 

 

101 – FISCAL 

01: C 02: B 03: C 04: E 05: B 06: A 07: A 08: E 09: D 10: D 

11: E 12: D 13: B 14: A 15: E 16: C 17: B 18: D 19: E 20: A 

21: C 22: A 23: E 24: A 25: D 26: C 27: E 28: B 29: D 30: * 

31: B 32: B 33: C 34: E 35: D 36: C 37: E 38: A 39: A 40: C 

 

200 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

01: E 02: D 03: C 04: E 05: A 06: B 07: C 08: B 09: D 10: A 

11: C 12: D 13: B 14: A 15: E 16: D 17: B 18: E 19: C 20: A 

21: A 22: C 23: B 24: * 25: D 26: E 27: C 28: A 29: B 30: E 

31: A 32: D 33: D 34: C 35: C 36: E 37: D 38: B 39: B 40: A 
 

Legenda: 
 

* Questão anulada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



JUSTIFICATIVAS DE ALTERAÇÃO NO GABARITO 
 

101 - FISCAL 
 

QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO 

30 D ANULADA 

JUSTIFICATIVA: 
Verifica-se que o custo correto do cilindro é de aproximadamente R$ 1.682,70, valor que não corresponde a nenhuma das alternativas 
apresentadas. As opções indicam valores com erro de ordem de grandeza, decorrente de erro material de digitação. 
 
Assim, a questão deve ser anulada por ausência de alternativa correta. 

 

QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO 

33 B C 

JUSTIFICATIVA: 
Houve erro na divulgação do gabarito. A alternativa correta é a "C".  

 

200 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO 

24 E ANULADA 

JUSTIFICATIVA: 
A questão exigiu conhecimento normativo não previsto de modo expresso no programa do cargo em disputa, em afronta à vinculação ao 
edital. Nos termos do subitem 14.6, impõe-se a anulação da questão, por tratar de assunto que foge ao escopo dos objetos de avaliação 
estabelecidos em edital. 

 
Brasília-DF,24 de abril de 2025. 

 
INSTIITUTO IBEST 

 


